
 
 
 

Certidão de Objeto e Pé
 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com base nos seus registros eletrônicos,
acessados no dia e hora abaixo referidos,
 
CERTIFICA, para os devidos fins, que no(a) RECURSO ORD. EM MANDADO
DE SEGURANÇA n. 25.841 - Físico, figuram, como partes, recorrente(s)
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍZES CLASSISTAS DA JUSTIÇA DO
TRABALHO; recorrido(a/s) UNIÃO; interessado(a/s) ASSOCIAÇÃO DOS
JUÍZES CLASSISTAS APOSENTADOS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA -
AJUCAPRINS. Certifica, mais, que constam os seguintes registros de
andamentos vinculados ao mencionado processo: em 16/02/2006
DISTRIBUIDO MIN. GILMAR MENDES; em 16/02/2006 CONCLUSOS AO
RELATOR; em 20/02/2006 DESPACHO ORDINATORIO VISTA A PGR; em
21/02/2006 VISTA AO PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA COM 02
VOLUMES; em 23/03/2006 CONCLUSOS AO RELATOR COM PARECER DA
PGR, PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO; em 28/03/2006 PETIÇÃO Nº
39982/2006, DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍZES CLASSISTAS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO REQUERENDO VISTA DOS AUTOS; em
28/03/2006 JUNTADA PET. Nº 39982/2006, DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL
DOS JUÍZES CLASSISTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO REQUERENDO
VISTA DOS AUTOS; em 28/03/2006 CONCLUSOS AO RELATOR COM 02
VOLUMES; em 03/04/2006 DESPACHO ORDINATORIO DEFERIDO O
PEDIDO DE VISTA; em 06/04/2006 AUTOS EMPRESTADOS NILTON DA
SILVA CORREIA - GUIA =  1607 / 2006. COM 02 VOLUMES; em 10/04/2006
PUBLICACAO, DJ DESPACHO DE 30/03/2006.  -; em 17/04/2006
INTIMACAO DO AGU REF. AO DESPACHO PUBLICADO NO DJ DE
10/4/2006; em 20/04/2006 AUTOS DEVOLVIDOS COM 02 VOLUMES; em
20/04/2006 JUNTADA CÓPIA DO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, DEVIDAMENTE CUMPRIDO, REFERENTE
AO DESPACHO PUBLICADO NO DJ DE 10/04/2006; em 08/05/2006
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CONCLUSOS AO RELATOR COM 02 VOLUMES; em 20/11/2007 Petição
188535/2007, de 20/11/2007 -  ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍZES
CLASSISTAS APOSENTADOS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA (AJUCAPRINS) -
REQUER SUA ADMISSÃO NA PRESENTE AÇÃO NA QUALIDADE DE
"AMCUS CURIAE". AO MINISTRO RELATOR; em 15/04/2008 Apresentado
em mesa para julgamento Pleno Em 15/04/2008 18:10:14; em 15/04/2008
Conclusos ao(à) Relator(a) Com 2 volumes; em 05/05/2009 Inclua-se em pauta
- minuta extraída Pleno Em 05/05/2009 16:49:43; em 07/05/2009 Intimação do
AGU Ref. a pauta nº  16 , do(a) Pleno; em 07/05/2009 Juntada do mandado de
intimação devidamente cumprido - AGU Ref. à pauta n. 16/2009 - Pleno; em
08/05/2009 Pauta publicada no DJE - Plenário PAUTA Nº 16/2009.  DJE nº 84,
divulgado em 07/05/2009; em 13/05/2009 Petição 55838/2009, de 13/05/2009 -
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍZES CLASSISTAS DA JUSTIÇA DO
T R A B A L H O  -  R E Q U E R  J U N T A D A  D E  P R O C U R A Ç Ã O  E / O U
SUBSTABELECIMENTO; em 14/05/2009 Conclusos ao(à) Relator(a) Com 02
volumes; em 20/05/2009 Petição 60005/2009, de 20/05/2009 -  ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DOS JUÍZES CLASSISTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
ANAJUCLA - REQUER ANTECEDÊNCIA DA DISPONIBILIZAÇÃO  DA DATA
DO JULGAMENTO. À Presidência; em 27/05/2009 Despacho "Ciente do
pedido formulado na Petição/STF nº 60.005/2009. Arquive-se esta."; em
27/05/2009 Conclusos ao(à) Relator(a) Com 02 volumes; em 12/03/2010
Petição 13580/2010 - 12/03/2010 -   ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES
CLASSISTAS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 18ª REGIÃO - APRESENTA MANIFESTAÇÃO; em 05/04/2010
Juntada a petição nº 13580/2010; em 05/04/2010 Conclusos ao(à) Relator(a)
02 volumes; em 15/10/2010 Petição 58845/2010 - 15/10/2010 -  Of. Pres.
207/10, ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍZES CLASSISTAS DA JUSTIÇA
DO TRABALHO, 8/10/2010 - requer inclusão do feito na pauta de julgamento.
Ao Relator; em 16/11/2010 Juntada a petição nº 58845/2010; em 16/11/2010
Conclusos ao(à) Relator(a); em 14/01/2011 Deferido Em 14/01/2011, Petição
nº 188.535/2007: "[...] Assim, defiro o pedido da Associação dos Juízes
Classistas Aposentados de Primeira Instância (AJUCAPRINS) para que possa
intervir no feito na condição de amicus curiae. À Secretaria, para a inclusão do
nome da interessada e de seus patronos. Publique-se."; em 17/01/2011
Certidão: Certifico que retifiquei a autuação dos presentes autos, para incluir
ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES CLASSISTAS APOSENTADOS DE PRIMEIRA
INSTÂNCIA - AJUCAPRINS como interessada, e fazer constar como
advogado, Dr. SÉRGIO SÉRVULO DA CUNHA, em cumprimento à decisão de
14/01/2011; em 07/02/2011 Publicação, DJE - DJE nº 24, divulgado em
04/02/2011, decisão em 14/01/2011; em 08/02/2011 Conclusos ao(à)
Relator(a) Com 2 volumes; em 10/02/2011 Vista ao(à) Ministro(a). MARCO
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AURÉLIO. Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Gilmar Mendes
(Relator), Dias Toffoli e Cármen Lúcia, negando provimento ao recurso, pediu
vista dos autos o Senhor Ministro Marco Aurélio. Falou, pela recorrente, o Dr.
Paulo Costa Leite e, pelo amicus curiae, o Dr. Sérgio Sérvulo da Cunha.
Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 10.02.2011; em
11/02/2011 Intimação do AGU Ref. ao despacho publicado no DJ de 7/2/2011;
em 23/02/2011 Ata de Julgamento Publicada, DJE ATA Nº 2, de 10/02/2011.
DJE nº 36, divulgado em 22/02/2011; em 12/07/2011 Petição 38752/2011 -
11/7/2011 -  VALDIR QUEIROZ SAMPAIO - APRESENTA MANIFESTAÇÃO E
REQUER JUNTADA DE DOCUMENTO. Ao Ministro Relator; em 21/07/2011
Expedido Ofício nº 2996/SEJ, ao TRT/7ªR, solicitando informações.
RL968780998BR; em 26/07/2011 Petição 40104/2011 - 26/07/2011 -  Valdir
Queiroz Sampaio - apresenta manifestação. Ao Ministro Relator; em
02/08/2011 Petição 63842/2011 - 02/08/2011 - OFÍCIO TRT GP Nº 618/2011,
TRT DA 7ª REGIÃO, 2/8/2011 - PRESTA INFORMAÇÕES EM ATENÇÃO AO
OFÍCIO Nº 2996/SEJ; em 03/08/2011 Petição 64026/2011 - 03/08/2011 -
VALDIR QUEIROZ SAMPAIO - APRESENTA MANIFESTAÇÃO E REQUER
JUNTADA DE DOCUMENTO; em 10/08/2011 Petição 66023/2011 -
09/08/2011 -  OFÍCIO TRT GP N° 618/2011, TRT 7° REGIÃO, 02/08/2011 -
PRESTA INFORMAÇÕES EM ATENÇÃO AO OFÍCIO Nº 2996/SEJ; em
10/08/2011 Petição 66307/2011 - 10/08/2011 -  OFÍCIO TRT GP Nº 618/2011 -
TRT/7 REGIÃO -  PRESTA INFORMAÇÕES EM ATENÇÃO AO OFÍCIO Nº
2996/SEJ; em 19/08/2011 Petição 39350/2011 - 15/07/2011 - VALDIR
QUEIROZ SAMPAIO - REQUER JUNTADA DE DOCUMENTOS; em
19/08/2011 Despacho Despacho na Petição 39350/2011: pelo Juiz Auxiliar da
Presidência: "Solicite-se informações ao Exmo. Sr. Presidente do TRT 7ª
Região quanto às medidas adotadas."; em 28/11/2011 Vista - Devolução dos
autos para julgamento 28/11/2011 13:14:13 - Em 27/11/2011; em 07/12/2011
Vista ao(à) Ministro(a). DIAS TOFFOLI. Decisão: Após os votos dos Senhores
Ministros Marco Aurélio e Luiz Fux, que davam parcial provimento ao recurso,
pediu vista dos autos o Senhor Ministro Dias Toffoli. Presidência do Senhor
Ministro Cezar Peluso. Plenário, 07.12.2011; em 12/12/2011 Juntada a petição
nº 38752/2011; em 12/12/2011 Juntada a petição nº 39350/2011; em
12/12/2011 Juntada a petição nº 40104/2011; em 12/12/2011 Juntada a petição
nº 63842/2011; em 12/12/2011 Juntada a petição nº 64026/2011; em
12/12/2011 Juntada a petição nº 66307/2011; em 12/12/2011 Juntada a petição
nº 66023/2011; em 13/12/2011 Juntada de AR Ref. Ofício 2996/SEJ ao
Presidente do TRT/7ª  Região - Ceará; em 13/12/2011 Juntada do mandado de
intimação devidamente cumprido - AGU Ref. ao despacho publicado no DJ de
7/2/2011; em 16/12/2011 Ata de Julgamento Publicada, DJE ATA Nº 35, de
07/12/2011.  DJE nº 238, divulgado em 15/12/2011; em 19/12/2011 Petição
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94195/2011 - 19/12/2011 -  ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍZES
CLASSISTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO - APRESENTA MANIFESTAÇÃO.
Ao Ministro Relator; em 03/01/2012 Petição 118/2012 - 03/01/2012 -
ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES CLASSISTAS/APOSENTADOS DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 6ºR/PR - AJUCLA - APRESENTA MANIFESTAÇÃO. Ao
Ministro Relator; em 13/02/2012 Vista - Devolução dos autos para julgamento
13/02/2012 16:21:54 -; em 22/02/2013 Petição 6344/2013 - 22/02/2013 -
CLEBER PAIVA GUIMARÃES -  REQUER PROVIDÊNCIAS; em 26/02/2013
Juntada a petição nº 94195/2011; em 26/02/2013 Juntada a petição nº
118/2012; em 26/02/2013 Juntada a petição nº 6344/2013; em 26/02/2013
Conclusos ao(à) Relator(a); em 06/03/2013 Recebimento dos autos dos autos;
em 20/03/2013 Provido em parte Decisão: Prosseguindo no julgamento, o
Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Ministro Marco Aurélio, que
lavrará o acórdão, deu provimento parcial ao recurso, vencidos os Ministros
Gilmar Mendes (Relator), Cármen Lúcia, Rosa Weber e Presidente, Ministro
Joaquim Barbosa. Plenário, 20.03.2013; em 22/03/2013 Certidão: CERTIFICO
QUE ELABOREI 2 OFÍCIOS e 2 FAXES. JULGAMENTO PLENÁRIO DE
20/03/13; em 26/03/2013 Conclusos ao(à) Relator(a) para o acórdão; em
04/04/2013 Ata de Julgamento Publicada, DJE ATA Nº 6, de 20/03/2013.  DJE
nº 61, divulgado em 03/04/2013; em 20/05/2013 Publicado acórdão, DJE DATA
DE PUBLICAÇÃO DJE 20/05/2013 - ATA Nº 71/2013.  DJE nº 94, divulgado
em 17/05/2013; em 24/05/2013 Devolução de mandado (Em 23/05/2013) Do
AGU, ref. ao DJE de 20/05/2013; em 27/05/2013 Juntada do mandado de
intimação devidamente cumprido - AGU ref. ao DJe de 20/05/2013; em
05/06/2013 Petição 26956/2013 - 05/06/2013 - Ofício CSJT.GP.SG nº 63/2013,
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 5/6/2013 - solicita cópia do inteiro
teor dos autos; em 06/06/2013 Petição Manifestação - Petição: 27313 Data:
06/06/2013 17:14:09.815 GMT-03:00; em 07/06/2013 Juntada a petição nº
26956/2013; em 07/06/2013 Opostos embargos de declaração Juntada
Petição: 27313/2013; em 07/06/2013 Conclusos ao(à) Relator(a); em
14/06/2013 Despacho Em 6/6/2013: "Os embargos veiculam pedido de
modificação da decisão proferida. Diga a parte embargada. Publiquem."; em
18/06/2013 Publicação, DJE - DJE nº 115, divulgado em 17/06/2013; em
21/06/2013 Petição 30329/2013 - 21/06/2013 -  Anajucla - Apresenta
contrarrazões aos embargos; em 21/06/2013 Juntada a petição nº 30329/2013;
em 21/06/2013 Conclusos ao(à) Relator(a); em 24/06/2013 Devolução de
mandado (Em 20/06/2013) Do AGU, ref. ao despacho publicado no DJE de
18/06/2013; em 03/07/2013 Petição 32589/2013 - 03/07/2013 -  SÉRGIO
SÉRVULO DA CUNHA - APRESENTA MANIFESTAÇÃO; em 04/07/2013
Petição 32774/2013 - 04/07/2013 -  SÉRGIO SÉRVULO DA CUNHA -
Apresenta manifestação; em 09/09/2013 Apresentado em mesa para
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julgamento Pleno em 09/09/2013 18:06:35 - RMS-ED; em 22/10/2013 Petição
53504/2013 - 22/10/2013 - Associação Nacional dos Juízes Classistas da
Justiça do Trabalho - encaminha cópia do OF.PRES. Nº 384/13, solicitando
pauta para o RMS; em 22/10/2013 Petição 53531/2013 - 22/10/2013 -
Associação Nacional dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho - encaminha
cópia das contrarrazões aos embargos de declaração apresentados pela
União; em 23/10/2013 Despacho Em 17/10/2013: "Nas contrarrazões aos
embargos de declaração, questiona-se a regularidade da representação
processual do ente político, considerada a interposição do recurso por pessoa
não identificada, no processo, como Advogado da União. Esclareça a
embargante a situação funcional do titular da assinatura eletrônica constante
da peça. Publiquem."; em 23/10/2013 Juntada a petição nº 53504/2013; em
23/10/2013 Juntada a petição nº 53531/2013; em 25/10/2013 Publicação, DJE
- DJE nº 212, divulgado em 24/10/2013; em 25/10/2013 Juntada do mandado
de intimação devidamente cumprido - AGU ref. ao DJe de 18/06/2013; em
05/11/2013 Devolução de mandado (Em 04/11/2013) Do AGU, ref. ao
despacho publicado no DJE de 25/10/2013; em 11/11/2013 Juntada do
mandado de intimação devidamente cumprido - AGU ref. ao DJe de
25/10/2013; em 12/11/2013 Autos emprestados UNIÃO (DELMAN SERGIO
SANTIAGO FONSECA) - Guia 15457/2013 (Origem: SEÇÃO DE
ATENDIMENTO PRESENCIAL); em 18/11/2013 Recebimento dos autos
DELMAN SERGIO SANTIAGO FONSECA - Guia 1171172/2013; em
18/11/2013 Petição Manifestação - Petição: 58490 Data: 18/11/2013
18:43:45.212 GMT-02:00; em 19/11/2013 Juntada a petição nº 58490/2013;
em 19/11/2013 Conclusos ao(à) Relator(a); em 19/03/2014 Embargos
recebidos Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolheu os embargos de declaração sem efeitos modificativos. Votou o
Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausente a Ministra Cármen Lúcia, em
viagem oficial para participar da 98ª Comissão de Veneza, na cidade de
Veneza, Itália. Plenário, 19.03.2014; em 31/03/2014 Ata de Julgamento
Publicada, DJE ATA Nº 6, de 19/03/2014.  DJE nº 63, divulgado em
28/03/2014; em 07/04/2014 Publicado acórdão, DJE DATA DE PUBLICAÇÃO
DJE 07/04/2014 - ATA Nº 44/2014.  DJE nº 68, divulgado em 04/04/2014; em
10/04/2014 Devolução de mandado (Em 09/04/2014)Do AGU, ref.  DJE de
07/04/2014; em 14/04/2014 Juntada do mandado de intimação devidamente
cumprido - AGU ref. ao DJe de 07/04/2014; em 15/04/2014 Autos emprestados
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (DELMAN SERGIO SANTIAGO FONSECA) -
Guia 4234/2014 (Origem: SEÇÃO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL); em
22/04/2014 Recebimento dos autos UNIÃO (DELMAN SERGIO SANTIAGO
FONSECA) - Guia 1217884/1217884; em 28/04/2014 Transitado(a) em julgado
em 24/04/2014; em 30/04/2014 Baixa definitiva dos autos, Guia nº 17543/2014
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- TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Certifica, por fim, que o assunto
tratado no mencionado processo, constante do extrato informatizado, é:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e
Revisões Específicas. Reajustes e Revisões Específicos. Manutenção do
Benefício pela equivalência salarial."
 
 
O prazo de validade desta certidão é de 90 (noventa) dias.
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